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Ofício nº 11555-SEMMA/GAB/DEOF/2023 NUP 9.106939/2023 

Boa Vista, 16 de março de 2023. 

Ao Presidente, 

José Diego da Silva 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC 

Assunto: Solicitação de Adesão de Ata de Registro de Preços. 

 

Senhora Secretária, 

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicitamos deste ilustre órgão gerenciador da ata, a permissão 

para adesão da Ata de Registro de Preços n° 019-FETEC/2022, para tanto informamos que temos 

interesse na adesão dos seguintes itens da Ata de Registro de Preços, nas condições e quantidades a 

seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  

MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO SOBRE 

A DU  

1 

Serviços De Agenciamento Para Aquisição De Passagens 

Aéreas Para Trechos Nacionais E Internacionais, 

Compreendendo Reserva, Emissão, Marcações, Remarcações, 

Endosso, Reembolso, Entrega De Bilhetes Ou Ordens De 

Passagens Aéreas (PTA)  

100% (cem por cento) 

 

Caso autorizada adesão, necessitamos do envio das cópias dos documentos abaixo relacionados, 

para o e-mail: semma.deof23@gmail.com: 

- Autorização de Adesão do órgão gerenciador; 

- Oficio enviado a detentora do registro de preço registrando interesse em presta serviços a 

SPMA; 

- Aceite da empresa em prestar os serviços; 

- CND´S vigentes; 

- Cópia do Termo de Referência; 

- Cópia da Ata de Registro de Preços; 

- Cópia da Publicação no DOM da síntese da Ata de Registro de Preços; 

- Cópia do parecer jurídico 

- Arquivo Digital do Termo de Referência, em formato doc. 

Atenciosamente, 

 

 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
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